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Processo Seletivo Simplificado
 Contratação Emergencial de Profissionais para o 

Serviço de Atendimento Móvel De Urgência (SAMU 192)

C O M U N I C A D O

Devido ao recesso dos festejos juninos,  não previsto no EDITAL Nº 001/2022 – REEDI-

ÇÃO e o atraso da publicação do Gabarito da Prova de Técnicos em Enfermagem, os prazos

foram estendidos, seguindo o cronograma:

1. Recurso Administrativo (Candidatos Técnicos em Enfermagem) - até dia 05 de julho 

de 2022, através do preenchimento da ficha disponibilizada no Edital, digitalizado até

às 23:59h, para o e-mail: datagov.tecnologia@gmail.com.

2. Resposta para todos Recursos (Técnicos em Enfermagem e Condutor): dia 06 de ju-

lho de 2022.

3. Resultado Final: até dia 08 de julho de 2022.

Desta forma, garantimos a integridade do processo e a garantia da ampla defesa dos candi-

datos.

Manoel Vitorino, 30 de junho de 2022.

Manoel Silvany Barros
Prefeito Municipal

Marcela Moreira Torres
Secretária Municipal de Saúde
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TERMO ADITIVO 
 

5º Termo aditivo de prazo ao contrato nº 
047TP/2020 celebrado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO E 
CONSTRUTORA DS LTDA. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede no endereço que consta no rodapé desta página, 
inscrita no CNPJ sob Nº. 13.894.886/0001-06, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. MANOEL SILVANY BARROS a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, 
e CONSTRUTORA DS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 04.657.226/0001-10, com sede na 
Praça Tancredo Neves, 86, sala 505. Vitória da Conquista-BA. CEP: 45.000-902, 
representada pelo Sr. Délio Ferraz Sales, inscrito no CPF sob o nº 604.052.285-20, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE nº 047TP/2020, de acordo com o art. 
57 da Lei 8.6666/93, que será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir as disposições das Cláusulas do 
instrumento contratual nº 047TP/2020, a seguir relacionadas: 
 

1.1.1 – Modificar no contrato ora aditado à seguinte cláusula: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 
Através deste termo, embasado no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, o Contrato nº 
047TP/2020, tem, seu prazo aditivado, valendo sua vigência a partir de 01 de julho de 2022 
a 30 de dezembro de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL E JUSTIFICATIVA 
2.1 - De acordo com as justificativas contidas na Tomada de Preço nº 001/2020, a 
prorrogação do prazo de vigência encontra amparo no Art. 57 da Lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e nas Clausulas Terceira do Contrato original. 
 
2.2 - A alteração contratual promovida por este Termo Aditivo é de interesse da 
Administração e o contratado, sendo que ficou comprovado que esta mantém as condições 
iniciais, bem como, os valores iniciais, portanto, tais valores ainda permanecem vantajosos 
para a Administração. 
 
2.3 – Em face do exposto e da previsão de continuidade dos serviços administrativos 
e do princípio da continuidade dos serviços públicos, justifica-se a prorrogação contratual ora 
efetivada até 30 de dezembro/exercício 2022. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONFIRMAÇÃO 
4.1 – As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do Contrato 047TP/2020, bem 
como as clausulas deste termo. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE 
5.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO providenciará a 
publicação do extrato do presente Termo Aditivo, a fim de cumprir a exigência 
Constitucional quanto à publicidade dos atos administrativos. 
 
 
Manoel Vitorino, 30 de junho 2022. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
Contratante 

 
 
 

CONSTRUTORA DS LTDA 
Contratado 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1.  2.    
Nome:........................................ Nome:...................................... 
CPF:............................................ CPF:.......................................... 
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